[image: image1.png]Art. 1° - Fica instituido no Municipio da Estancia Turistica de Sao
Pedro o Sistema Eletronico de Gestdo do Imposto sobre Transmissdo de Bens Imoéveis e de
dircitos a eles relativos, a titulo oneroso ¢ por atos Inter vivos — [TBI-1V.

Art. 2° - Sdo obrigatdrios o preenchimento da Declaragdo de Transagdo
Imobiliaria - DTI ¢ o recolhimento do Imposto na rede bancdria autorizada, anteriormente a
lavratura dos atos ou contratos sobre os quais incide.

Art. 3° - As informagoes necessérias para o preenchimento da DTI
deverdo ser fornecidas pelo contribuinte, por meio da Internet, no Portal da Prefeitura da
Cidade de Séo Pedro, no endercgo eletronico http://www.saopedro.sp.gov.br..

Art. 4° - Caso o contribuinte ndo concorde com o valor atribuido ao
imével pela Administragio Tributdria, devera dirigir-se ao Protocolo da Prefeitura Municipal
de Sdo Pedro, localizado na Rua Valentim Amaral, 748, Bairro Centro, para instauragio de
procedimento de avaliagdo especial, portando copia e originais dos seguintes documentos:

- CPF ¢ RG do contribuinte;
- Documentos relativos a transmiss&o imobilidria.

Art. 5° - O Documento de Arrecadagio do Municipio de Sdo Pedro -
DAMSP obtido apdés o preenchimento da DTI conforme artigo 2° substitui a Guia dc
Recolhimento instituida pelo Municipio, ndo se admitindo o recolhimento do tributo por
qualquer outro documento.



          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 35/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº 29/2009.
Autor= Poder Executivo
Institui o Sistema Eletrônico de Gestão e estabelece os procedimentos para preenchimento da Declaração de Transação Imobiliária - DTI e emissão do Documento de Arrecadação do Município de São Pedro - DAMSP, relativos ao Imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição - ITBI-IV e dá outras providências correlatas.

A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:
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[image: image2.png]Art. 6° - Os notarios, oficiais de registro de imoveis ou seus prepostos
deverdo conferir o valor do Imposto e informar a data constante do documento de quitacio,
por nimero de transagdo, acessando o Portal da Prefeitura da Cidade de Sdo Pedro., no
endereco eletrénico http://www.saopedro.sp.gov.br, por meio de senha especifica fornecida
pela Secretaria Municipal de Finangas.

Art. 7° - E de responsabilidade dos notarios, oficiais de registro de
imoveis e seus prepostos a utilizagdio das senhas e a preservagio da seguranga dos dados por
eles informados.

Art. 8° - Por csta Lei ficam substituidas a DTI e guias de recolhimento
mensal do Imposto sobre Transmissdo de Bens Imdveis ¢ de direitos a eles relativos, a titulo
oneroso e por atos Inter vivos — ITBI-IV, emitidas através do sistema.

Paragrafo unico. As mencionadas Guias de Recolhimento poderdo scr
cmitidas no Balcio de Atendimento da Prefeitura, sempre através do sistema.

Art. 9° - O uso indevido da “*Senha de Acesso” ao sistema ser4 de total
¢ inteira responsabilidade de todos os possuidores ¢ usudrios das mesmas.

Art. 10 - O descumprimento as normas estabelecidas nesta Lei sujeita o
infrator as penalidades previstas na legislacdo vigente.




Art.11 – Permanece válida toda a Legislação Municipal que não conflitar com a presente Lei.

Art.12 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.

Art.13 – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro, 25 de junho de 2009.
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